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O Ministério Público do Estado do Espírito Santo torna público que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, objetivando a Contratação de

empresas especializadas prestação de serviços de suporte técnico e assessoria continuada para o sistema GLPI, na sua última versão

estável 10.0.16 ou superior, por um período de 12 (doze) meses para atendimento de Unidades do MPES. O período de apresentação

das propostas até dia 18/06/2025. A fase de lances está prevista para o dia 18/06/2025, das 12h às 18h. O valor total máximo

estimado da dispensa é de R$ 43.200,00. O aviso da dispensa e informações adicionais poderão ser obtidos pelo site:

https://www.gov.br/compras/pt-br, UASG: 926629 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO e no site

https://mpes.mp.br/licitacao/dispensa-eletronica/ ou solicitar via e-mail para cpl@mpes.mp.br. 

 
Vitória, 11 de junho de 2025.

LÍVIA VON RONDON GOMES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E MEMÓRIA - CODM

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 03, de 11 de junho de 2025.

 
Aos 29 dias do mês de maio do ano de 2025, os documentos relacionados nas Listagens de Eliminação de Documentos contidas nos

Procedimentos Sei! 19.11.1168.0001944/2024-04 (Promotoria de Justiça de Boa Esperança), 19.11.2051.0046970/2024-47 (Secretaria-

Geral), 19.11.1176.0028251/2024-23 (Promotoria de Justiça de Itaguaçu), 19.11.1136.0013324/2024-35, 19.11.1136.0017606/2024-

45 e 19.11.1136.0020001/2024-79 (Promotoria de Justiça de Viana) e 19.11.1181.0001156/2025-33 (Promotoria de Justiça de Laranja

da Terra) foram fragmentados de acordo com os prazos estabelecidos na Tabela de Temporalidade do Ministério Público do Estado do

Espírito Santo.

 

Vitória, 11 de junho de 2025.

LUCIANA GOMES FERREIRA DE ANDRADE

PROMOTORA DE JUSTIÇA

PRESIDENTE DA CODM
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